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São Paulo, 20 de abril de 2022 - A GAFISA S.A. (B3: GFSA3; OTC: GFASY) 
(“Gafisa” ou “Companhia”), nos termos da Instrução CVM nº 480/09, informa o 
sumário das decisões tomadas no conclave de hoje: 
 

(i) As contas da Administração, o Relatório Anual da 
Administração, as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
juntamente com suas notas explicativas, e o Parecer dos 
Auditores Independentes foram aprovadas por maioria de votos 
dos presentes; 
 

(ii) A destinação dos lucros auferidos no exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021 foi aprovada por maioria de votos dos 
presentes; 

 
(iii) A rerratificação da remuneração da administração da Companhia e de 

membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2021 foi aprovada 
por maioria de votos dos presentes; 

 
(iv) A aprovação da remuneração da administração da Companhia e de 

membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2022 foi aprovada 
por maioria de votos dos presentes; 

 
Foi apresentado pedido válido de instalação do Conselho Fiscal, 
tendo sido eleitos os senhores (i) Elias de Matos Brito como 
titular, e Viviane Leite Ventura como suplente (ii) Ronaldo dos 
Santos Machado como Titular, e João Batista Irene de Menezes 
como suplente e (iii) Luiz West como titular, e Anderson dos 
Santos Amorim como suplente, conforme currículos à 
disposição dos acionistas, contando a eleição com votos a favor 
de acionistas detendo 31.804.787 ações, com acionistas 
detendo 70.715.357 ações se abstendo. 
 
A chapa proposta por meio de Boletim de Voto à Distância pelos 
acionistas ESH THETA FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO e CENTAURO I FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIOR 



 

(este último ausente na assembleia) continha irregularidade, na 
forma de impedimento de ocupar posição de Conselheiro Fiscal, 
por força dos arts 162, §2º, e 147, §3º, I, da Lei das S.A., não 
tendo a dispensa sido deliberada pela Assembleia Geral 
Ordinária, preferindo o acionista ESH THETA FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO aditar a proposta, 
substituindo o candidato impedido. Uma vez retificada, a chapa 
proposta não foi eleita. 

 
São Paulo, 20 de abril de 2022. 
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